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Às onze horas do dia nove de setembro de dois mil e treze, na Sala de Reuniões do Instituto Estadual do 

Ambiente, sito à Av. Venezuela nº 110 – 2º andar, na cidade do Rio de Janeiro, sob a presidência da Drª. 

Marilene Ramos, reuniu-se o Conselho Diretor do INEA, na forma instituída pelo Decreto Estadual nº 41.628, de 

12 de Janeiro de 2009, estando presentes os membros acima relacionados. I – ABERTURA – Abrindo os 

trabalhos, a Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião. II – Agenda da Semana – A Vice-

Presidente apresentou a agenda da semana. III – Assuntos Mídia – Os Conselheiros apresentaram assuntos que 

deverão ser divulgados na mídia. IV - Assuntos Gerais: A Presidente comentou sobre o envolvimento do 

Instituto para coordenar o reassentamento das famílias residentes em áreas de encostas em Petrópolis. A Diretora 

de Gestão das Águas e do Território indicará um representante para integrar o grupo. V - E-07/002/9676/13 - 

Associação de Moradores e Amigos do Parque das Garças e Gaivotas - AMAPAGA – Solicitação da revisão 

do projeto de alinhamento da Lagoa de Araruama – Conforme considerações do Subsecretário Executivo da SEA 

e da equipe técnica da DILAM, o Conselho Diretor firmou o posicionamento de que não há fundamentação 

técnica que garanta benefícios ambientais para justificar eventual proposta de alteração do Decreto 42.694/2010, 

referente ao PAO da Lagoa de Araruama. VI - E-07/500.953/10 - Brasfer Comércio de Aço Ltda. - Deliberar 

quanto a recurso – Conforme considerações do Representante da Superintendência do Médio Paraíba do Sul, o 

Conselho Diretor indeferiu o recurso. VII - E-07/508.665/10 – Acciona Concessões Rodovia do Aço S/A - 

Deliberar quanto do recurso – Conforme considerações do Representante da Superintendência do Médio Paraíba 

do Sul, o Conselho Diretor indeferiu o recurso. VIII - E-07/508.666/10 - Acciona Concessões Rodovia do Aço 

S/A - Deliberar quanto ao recurso – Conforme considerações do Representante da Superintendência do Médio 
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Paraíba do Sul, o Conselho Diretor indeferiu o recurso. IX - E-07/002/10925/13 - Auto Viação 1001 Ltda. - 

Deliberar quanto ao embargo – Conforme considerações da Superintendente de Rio Dois Rios, o Conselho 

Diretor aprovou o embargo específico da atividade de pintura. X - E-07/002/11722/13 - Fortvale Infraestrutura 

e Locações Ltda. - Deliberar quanto à solicitação de desinterdição da atividade (Licença de Operação) – 

Conforme considerações do Representante da Superintendência do Médio Paraíba do Sul, o Conselho Diretor 

aprovou a desinterdição da área, exclusivamente para que a empresa promova o descomissionamento da unidade. 

XI - E-07/002/5265/13 - Usiferro Usinagem Indústria e Comércio Ltda. - Auto de constatação 

SUPMEPCON/01006056 - Deliberar quanto à suspensão parcial ou total das atividades – Suspensão aprovada, 

conforme considerações do Representante da Superintendência do Médio Paraíba do Sul. XII - E-

07/002/12183/13 Manifestação Externa n° 153 – Empresa de Manutenção de Banheiro Químico, Barra do Piraí 

– Deliberar quanto à solicitação de desinterdição da atividade – Conforme considerações do Representante da 

Superintendência do Médio Paraíba do Sul, o Conselho Diretor aprovou a desinterdição da área, exclusivamente 

para que a empresa promova o descomissionamento da unidade. XIII - Regulamentação das outorgas e 

unidades de conservações – Assunto retirado de pauta a pedido da Diretora de Licenciamento Ambiental. XIV - 

CI INEA/DILAM/CLIAM nº 350/13 - Encaminhamento de cópia das licenças emitidas pela DILAM no 

mês de Junho/2013, nos termos da competência regulamentada pela Resolução INEA nº 48, de 18/01/2012 - 

Total de 158 licenças - Para ciência - Conforme considerações da Diretora de Licenciamento Ambiental, o 

Conselho Diretor tomou ciência do assunto. XV - CI INEA/DILAM/CLIAM nº 352/13 - Encaminhamento de 

cópia das licenças emitidas pela DILAM no mês de Julho/2013, nos termos da competência regulamentada 

pela Resolução INEA nº 48, de 18/01/2012 - Total de 174 licenças - Para ciência - Conforme considerações da 

Diretora de Licenciamento Ambiental, o Conselho Diretor tomou ciência do assunto. XVI - E-07/200.641/03 - 

Barra III Posto e Serviço Ltda. – Para revogar a interdição do CONDIR, Cancelar o Auto de Infração AI 

COFISEAI/010037319 e posterior arquivamento – Conforme considerações do Coordenador Geral de 

Fiscalização, o Conselho Diretor deliberou por: i) revogar o ato de interdição deliberado pelo CONDIR na sua 

109ª Reunião Ordinária, de 18/06/12; (ii) cancelar o Auto de Infração COGEFISEAI/00137319, e, por fim, (iii) 

arquivar o processo junto ao SEAPRO. XVII - E-07/002/11149/13 - Petrogold Distribuição de Derivados de 

Petróleo – Deliberar quanto à ratificação do pedido de embargo – Conforme considerações do Coordenador 

Geral de Fiscalização, o Conselho Diretor deliberou pela ratificação do ato de embargo administrativo da obra, 

conforme previsto no Inciso VII, do Artigo 2º, da Lei nº 3467/00. XVIII - E-07/511.203/12 - Leusado 

Derivados de Petróleo Ltda. – Deliberar quanto à impugnação apresentada – Conforme considerações do 

Coordenador Geral de Fiscalização, o Conselho Diretor deliberou pela: i) desinterdição da empresa; ii) emissão 
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de notificação à empresa informando que eventual reincidência poderá ensejar o cancelamento da Licença de 

Operação, conforme previsto no Inciso V, § 8º, do Art. 2º, da Lei 3467/00. XIX - E-07/002/12628/2013 - Paulo 

Fernando Guimarães Bento – Para análise e deliberação quanto ao pedido de embargo de obra, no interior da 

Reserva Ecológica de Juatinga, e de demolição - Conforme considerações da Representante do Diretor de 

Biodiversidade e Áreas Protegidas, o Conselho Diretor decidiu pela manutenção do embargo e determinou o 

início de procedimento tendente à demolição administrativa, nos termos da orientação da Procuradoria Geral do 

Estado. XX - Conforme solicitação do Chefe de Gabinete da Presidência, o processo E-07/002/7225/13 - 

Corregedoria do INEA foi incluído na pauta – Solicitação de retificação do nome da servidora no item V da ata 

165ª Reunião Ordinária do Condir – dia 02/09/2013 – Onde se lê: “(...) Sandra Lucia Ramos de Oliveira Costa, 

matrícula 2701770-6 (...)”, leia-se: Sandra Lucia de Oliveira Costa. O Conselho Diretor aprovou a retificação. 

XXI – ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a Presidente Marilene Ramos agradeceu a participação 

de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ela e por todos os representantes do Instituto 

Estadual do Ambiente - Rio de Janeiro, presentes nesta data. 

 

Rio de Janeiro, 09 de Setembro de 2013. 
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